proposta de limites de metais pesados, patóGênicos e orgânicos  para utilização do lodo de esgotos na agricultura

SABESP – 11a Reunião do GT Lodo de Esgoto

1 CONSIDERANDOS

· o aumento esperado dos níveis de tratamento de esgotos previstos para os próximos anos no Brasil e, consequentemente, a geração crescente das quantidades de lodo resultantes desse tratamento;

· a necessidade de dispor esses lodos de forma adequada ao meio ambiente e à proteção da saúde pública;

· que o uso agrícola do biossólido é a alternativa que apresenta maiores vantagens ambientais, quando comparado a outras práticas  usuais de destinação final  (aterros sanitários e/ou incineração).

· que o CONAMA , por meio do Grupo Técnico , está elaborando a regulamentação, em nível nacional, para o Uso Agrícola do Lodo de Esgoto;

· que existam, em nível mundial,  duas grandes linhas metodológicas cientificamente reconhecidas para a definição de limites físico-químicos e microbiológicos para utilização do biossólido na agricultura: a linha européia (“impacto zero”) e a metodologia da USEPA (“avaliação de riscos”);

· que a aplicação da metodologia européia, por ser muito restritiva, praticamente inviabilizaria o uso de biossólidos na agricultura, nos países em desenvolvimento;

· que a metodologia norte-americana, proposta pela USEPA ,utiliza a capacidade de assimilação, atenuação e desintoxicação dos poluentes pelo solo, conduzindo assim  a valores menos restritivos;

· que a metodologia da USEPA, que se fundamenta na avaliação de riscos e considera 14 diferentes vias de exposição, proporciona segurança à saúde pública e ao meio-ambiente;

· que em 2001/2002, a regulamentação da USEPA , após ampla consulta à  comunidade científica  internacional, foi amplamente revisada e, nesse processo, não foram encontradas evidências científicas de que sua aplicação tenha comprometido a saúde pública e o meio ambiente, tendo sido ratificados os limites estabelecidos inicialmente (1993);

· que a hipotética aplicação do biossólido em concentrações de metais iguais àqueles definido pela USEPA nos próximos 7 anos não resultará em problemas ambientais e de saúde pública.

2 DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 

Propõe-se para os 7 primeiros anos de implementação da Resolução Conama (2005 a 2011) a adoção da metodologia e dos limites da USEPA para parâmetros físico-químicos e microbiológicos, mediante a possibilidade de revisão futura desses parâmetros a partir do 7o ano da sua regulamentação. Durante esse período inicial (2005 a 2011) a comunidade científica, as prestadoras de serviços de saneamento e os órgãos ambientais desenvolveriam estudos conjuntos visando a adaptação dos valores às condições nacionais.

Os parâmetros e limites propostos para o período de 2005 a 2011 são os seguintes:

TABELA 1: Classificação do lodo e limite de patógenos

	PARÂMETROS
	MÁXIMO ADMISSÍVEL

	
	Lodo classe A
	Lodo classe B

	Coliformes Termotolerantes
	103 NMP/g de Sólidos Totais
	2x106 NMP/g de Sólidos Totais

	Ovos Viáveis de Helmintos
	menor que 1 ovo por 4 gramas de Sólidos Totais (base seca)
	------

	Salmonella sp
	3 NMP/4g ST


	-----

	Vírus entéricos
	menor que 1 unidade formadora de placa por 4 gramas de Sólidos Totais (base seca)
	----


TABELA 2: Concentrações limites de metais no lodo

	Metal
	Concentração Máxima permitida no lodo (base seca) mg/kg

	Arsênio
	41

	Cádmio
	39

	Cobre
	1500

	Chumbo
	300

	Mercúrio
	17

	Molibdênio
	-

	Níquel
	420

	Selênio
	100

	Zinco
	2800


TABELA 3: Cargas cumulativas máximas permissíveis de metais pela aplicação de lodo em solos agrícolas

	Metal
	Carga Máxima Acumulada no Solo (kg ha-1 base seca)

	As
	41

	Cd
	39

	Cu
	1500

	Pb
	300

	Hg
	17

	Ni
	420

	Se
	100

	Zn
	2800


Orgânicos

Não inclusão na resolução de limites ou parâmetros de monitoramento, até a realização de pesquisas nacionais.

3 PREMISSAS ADOTADAS

· Viabilização do uso agrícola do lodo de esgotos, tendo em vista as diferenças significativas de qualidade de lodos e de solos que ocorrem a nível nacional;

· Proteção do meio ambiente e da saúde pública;

· Benefício agronômico da utilização do lodo de esgotos.

4 JUSTIFICATIVAS

4.1 Sobre as metodologias existentes para estabelecer limites de metais pesados

A Metodologia do “impacto zero” :

· sugere que as quantidades de metais a serem adicionadas ao solo, devem apenas repor as pequenas perdas resultantes da remoção pelas culturas, erosão do solo e lixiviação;

· aplicável a países industrializados (ex. Holanda, Suécia e Dinamarca), onde o balanço de metais já é positivo.

· resulta em limites de metais pesados extremamente restritivos, sendo portanto inviável economicamente sua aplicação em países em desenvolvimento como o Brasil (Chang et al 2002)

A Metodologia com base em avaliação de risco (ex. Norma  USEPA):

· considera a avaliação de 14 rotas de exposição;

· realizados estudos de risco para saúde do homem, dos animais domésticos e selvagens e para as plantas 

· é a base da Norma CETESB P 4.230 de 1999 (Aplicação de lodos de sistemas de tratamento biológico em áreas agrícolas-critérios para projeto e operação)

· estudos de longo prazo realizados nos EUA indicaram que taxas de aplicação de lodos equivalentes a mais de 600 anos de uso agronômico contínuo, apresentaram efeitos negativos mínimos, ou nulos, sobre os sistemas vegetais ou aos recursos hídricos (Webber, 1998);

· compatível com metodologia proposta por Chang et al (2002) para a Organização Mundial de Saúde

4.2  Estudo de CHANG ET AL (2002) para a Organização Mundial de Saúde (OMS)

Chang et al (2002) foram convidados pela Organização Mundial de Saúde para estabelecer diretrizes para aplicação do lodo de esgoto em área agrícola. Segundo os autores, uma diretriz para aplicação do lodo de esgoto na agricultura deve ser suficientemente flexível de modo a permitir retirar do lodo de esgoto todos os seus fatores positivos em termos de melhoria das propriedades físicas, químicas e biológicas do solo. Com base nesta premissa desenvolveram seu trabalho em duas aproximações, a saber:

· Prevenir o acúmulo de metais pesados em solos tratados com lodo de esgoto. Em aplicações no solo, se o metal pesado que entra é igual ao metal pesado que sai, não haveria um aumento da concentração dos mesmos no solo. Conseqüentemente, a concentração de metal pesado permaneceria o mesmo, mantendo, portanto, a integridade original do solo. O uso desta primeira aproximação garantiria a integridade de qualquer uso futuro do solo e a transferência do metal pesado para a cadeia trófica seria mínima. Normas derivadas desta aproximação seriam universalmente aplicáveis. Embora essa aproximação seja utilizada em vários países da Europa, sua aplicação não seria viável a nível global uma vez que é tão restritiva de modo que muitos países não teriam tecnologia para atingir os objetivos propostos, limitando seriamente os benefícios do uso do lodo de esgoto em áreas agrícolas.

· Tirar a máxima vantagem da capacidade do solo em assimilar, atenuar e desintoxicar poluentes. Com esta aproximação, os limites máximos de adição de metais pesados no solo através do lodo de esgoto seriam definidos pela capacidade natural do solo em assimilar, atenuar e desintoxicar poluentes. Os benefícios agronômicos da aplicação do lodo de esgoto na agricultura podem ser obtidos neste cenário porque se acredita que, quando as operações de aplicação do lodo de esgoto são manejadas de forma adequada, o acúmulo dos metais pode ser manejado de tal forma que eles não irão atingir níveis perigosos para a saúde humana. Nesta aproximação, a concentração de metais pesados no solo atingiria níveis bem mais elevados do que no mesmo tipo de solo que não tenha recebido lodo de esgoto, de tal sorte que sua futura utilização poderia sofrer restrições para alguns tipos de usos.

Com base nesta análise, e de modo a viabilizar a utilização do lodo de esgoto na agricultura, em nível mundial – incluindo os países em desenvolvimento - Chang et al (2002) propuseram à OMS  uma metodologia mais simplificada baseada na norma da USEPA.

4.3 Considerações sobre o limite de patógenos previstos na Norma da USEPA

· Relatório do NRC: National Research Council (Committee on the Use of Treated Municipal Wastewater Effluents and Sludge in the Production of Crops for Human Consumption. 1996, 178 p.) demonstram que:

· não têm havido relatos de surtos de doenças infecciosas associadas com a exposição da população – diretamente ou através de consumo de alimentos: para efluentes e lodos adequadamente tratados e apropriadamente aplicados (A ou B);

· exceto para o uso de esgoto bruto ou efluentes primários em fazendas no século XIX: não há qualquer caso documentado de doenças infecciosas nos EUA;

· Segundo Compari (2004), observam-se também nos lodos de esgotos dos EUA concentrações de ovos de helmintos na faixa de 1 a 1710 ovos/g., demonstrando a viabilidade de aplicação nos países em desenvolvimento dos limites de patógenos preconizados na norma da USEPA:

· Ainda segundo Comparini (2004), estudos conduzidos pelas instituições Ohio Farm Bureau Development Corporation e/ Ohio State University (1977 a 1983) que abrangeram grupo de controle em áreas sem aplicação de lodo (46 propriedades e 130 pessoas) e áreas com aplicação (47 propriedades e 164 pessoas, demonstraram que:

· os riscos à saúde não foram considerados significativos, nas taxas e formas de aplicação utilizadas nas propriedades;

· a incidência de doenças relacionada às bactérias Salmonella sp., Shigella sp., e Campylobacter sp., não foi significativamente diferente entre os grupos de controle e das áreas de aplicação, bem como a incidência das doenças relacionadas a vírus;

· não ocorreram diferenças significativas na saúde animal nas áreas de controle e de aplicação;

· parecem ser mínimos os riscos de transmissão de parasitas no gado pela aplicação de biossólidos em pastagens a taxas de 2 a 10ton/ha em base seca, recomendando-se um período mínimo de 4 semanas entre a aplicação e a liberação para utilização;

· Estudo solicitados pela EPA à NSC – National Academy of Sciences em 2000 com o objetivo de revisar as bases científicas do regulamento, incluindo a questão do uso de biossólidos Classe B, concluiu que:

· “o relatório assegura ao público que a regra estabelecida na 40 CFR Part 503 é protetora da saúde pública”;

· o relatório recomenda melhorar métodos de avaliação de riscos para os componentes químicos e patógenos; conduzir nova pesquisa nacional sobre componentes químicos e patógenos no lodo; aumentar os recursos para o programa de biossólidos da EPA.

· Essas conclusões reiteram proposta apresentada anteriormente de adoção inicial dos limites de patógenos da USEPA, com as recomendações de estudos específicos voltados à realidade nacional.



